
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 422/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Nobre Vereadora Jussara Fernandes, 
que “Altera o Art. 1º da Lei 12.209/20 que “Proíbe o manuseio, a utilização, a queima 
e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer 
artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de Sorocaba””. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela inconstitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, em análise da proposição, verificamos que ela pretende alterar a 
redação do art. 1º da Lei nº 12.209/2020, que dispõe sobre a proibição de fogos de 
estampidos, para estender a proibição também para a comercialização, o 
armazenamento e o transporte desses artefatos em todo o território municipal. 

Desta forma, como já mencionado no parecer jurídico, a comercialização e o 
transporte de fogos de artifício envolvem produtos sujeitos ao controle do Exército 
Brasileiro, estando submetidos a regulamentação federal específica quanto ao 
armazenamento, manuseio, circulação e venda, não podendo ser disciplinada por 
legislação municipal. Neste sentido, a Constituição Federal prevê a competência 
privativa da União sobre a matéria, no art. 22, I e XI. 

Da mesma forma, o PL também implica em violação ao princípio da livre 
iniciativa (CF, art. 170), ao impor restrições à atividade econômica lícita e já regulada 
em âmbito federal, e pode caracterizar intervenção excessiva do Poder Público 
Municipal, em desacordo com os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e 
da segurança jurídica, conforme diversos precedentes do Tribunal de Justiça de SP 
(ADIs 2099728-19.2019.8.26.0000 e 2173855-93.2017.8.26.0000, por exemplo) 

Portanto, concluímos pela inconstitucionalidade formal (competência da 
União - art. 22, I e XI), e material, por afronta à livre iniciativa, razoabilidade, 
proporcionalidade e segurança jurídica 

S/C., 1º de julho de 2025. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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